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DESPACHO – PLO 019/2017 

 

    Em atenção especial ao anteprojeto de lei 19/2017, que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A AFETAÇÃO, 

RETORNANDO AO DOMÍNIO PÚBLICO, AS RUAS CEARÁ E GOIÁS E, 0,5M X 315M DE 

EXTENSÃO (CINCO METROS DE LARGURA POR TREZENTOS E QUINZE DE 

COMPRIMENTO) DA AVENIDA BRASIL; PARA DETERMINAR A CONSTRUÇÃO DE 

CASAS POPULARES, AOS MUNÍCIPES DE BAIXA RENDA E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”, a Mesa Diretora da Câmara Municipal solicita a dispensa de parecer das 

Comissões Permanentes, com base no Artigo 78 do Regimento Interno e a concessão de 

urgência ao Anteprojeto de Lei 19/2017, com base no Artigo 144 do Regimento Interno. 

 

 

Itaúna do Sul, 10 de abril de 2017 
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